
"O ouro desta terra, está no coração de sua gente" 

Endereço: Avenida Laurindo Centenaro, 481 - CEP 99870-000 

Diário Oficial Eletrônico 
Município de São José do Ouro/RS 
Criado pela Lei Municipal nº 2456/2019 de 15.07.2019 

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. Terça-Feira, 04 de maio de 2021 | Nº 066 Página 1



MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 095/2021 
DE 03 DE MAIO DE 2021 

CESSA PERÍODO DE VIGÊNCIA DE LICENÇA POR MOTIVO 
DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA CONCEDIDA PARA 
SERVIDORA MUNICIPAL. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Cessar o período de vigência de Licença por Motivo de 
Doença em Pessoa da Família, concedida para a Servidora Municipal LAURETE 
GIACOMETTI MENEGAT, determinada pela Portaria n.º 092/2021 de 22.04.2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 03.05.2021. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE MAIO DE 2021 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE MAIO DE 2021   

        Zeferino Marcante 
  Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
PORTARIA N.º 096/2021 
DE 03 DE MAIO DE 2021 
 
 
CONFIRMA EM CARGO EFETIVO SERVIDORES MUNICIPAIS 
EM DECORRÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N.º 
001/2014.  

 
 
   ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e as disposições dos arts. 20 a 22, da Lei 
Municipal nº 1601/2002, 30.07.2002,  
 
   Considerando os Boletins de Avaliações Trimestrais, bem como a 
homologação destes, pertinentes ao Estágio Probatório de Servidores Municipais para 
os cargos aos quais foram nomeados,   
 
   R E S O L V E: 
 
   Art. 1º Confirmar em cargo de provimento efetivo, declarando 
estáveis, os servidores Municipais abaixo nominados os quais foram aprovados em 
Concurso Público do Município a que se refere os Editais n.º 001/2014 de 21.02.2014, 
021/2018 de 05.04.2018 e 025/2018 de 17/04/2018, conforme segue: 

 
Nome dos Servidores Cargo 

ODAGLAS SALGADO NICOLA Motorista 
CARLA RAGNINI Engenheiro Civil 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 03.05.2021 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 03 DE MAIO DE 2021 

 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 03 DE MAIO DE 2021 
 
 
 
    Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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